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Ementa: Obriga as empresas de "call center" a identificar e autenticar suas chamadas telefônicas no visor do

aparelho de telefonia celular.
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Projeto de Lei
 
Obriga as empresas de call center a identificar e

autenticar suas chamadas telefônicas no visor do

aparelho de telefonia celular.
 

 
 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
 
 
 
Artigo 1° - Torna obrigatória a identificação e autenticação, no visor do aparelho de telefonia celular, das
chamadas telefônicas realizadas por empresas de call center.
 
Parágrafo único -  Para os fins do disposto no "caput"  deste artigo,  as chamadas telefônicas serão
identificadas no visor do aparelho de telefonia celular com o nome da empresa, número, logomarca e
assunto da chamada.
 
Artigo  2°  -  As  empresas  de  call  center  ficam  obrigadas  a  aderir  aos  protocolos  e  requisitos
estabelecidos pela Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel e aos sistemas disponibilizados pelas
prestadoras de serviços de telefonia para a identificação e autenticação das chamadas telefônicas.
 
Artigo 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

 
 
Recentemente a Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel, divulgou informações em que iniciará a
implementação, em conjunto com as operadoras de telefonia, de protocolos para que as chamadas de
call center possam ser identificadas e autenticadas com informações sobre a empresa e assunto. Ocorre
que, tal medida seria opcional, ficando a critério das empresas de call center aderir ou não ao protocolo
de identificação.
 
Isto  posto,  a  obrigatoriedade  prevista  no  presente  projeto  de  lei,  garantirá  o  combate  a  ligações
fraudulentas, bem como o chamado telemarketing abusivo, proporcionando maior segurança aos clientes,
já que inibe tentativas de golpes e fraudes.
 
Cabe ressaltar que, tal medida também pode aumentar a transparência e a confiança do cliente na
empresa, demonstrando um compromisso em fornecer um atendimento de qualidade e menos invasivo.
 
Sendo assim, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação desta propositura, por se tratar de
matéria relevante para o bem-estar social.
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